
Estado do Maranlião

Prefeitura Municipal de Colinas

DF.CltETü MUNICTPAI. N." 0) 5/2020

‘‘.llieni o Deerfío Municipal ?/." 00$,'2020 (fllC

esUibuiecc medulas de eontingéncir, para a pivveiu^ào

da transmissão c do contágio do C.oronavirus no

.V/i</iic7/;ft» de Colinas e dá otuia.i providêndas. ”

A i’RM' l'.! IA ML. MCI PAI, DL COLINAS/MA. no uso 
dc siiaá atribuições que lhe são conferidas ])cl.

Ari, .33 da Lei Orgânica do Município dc C(>lina.s, Decrelo Municipal n.^' 005. 0ü7. ÜÜ9 c 012/2020 c/c
Decretos Hstaduais ii." 35.6ò2''2020. 35.677/2020, 35.678/2020. 35.713/2020, 35.714..2020. 3s'722/2020
c 35.831/2020- Govemu do Estado do Maranhão

0

c

CONSIDERANDO o cstabclecirncmo dc estado dc pandcinia pela Orgaiii/ação Mundial de Saúde pelo
( üVID-10 c coiiCumação dc casos dc infecção pelo COVID-10 no tcniiório nacional, cm especial os 61
(.sessenia e um) ca.so.s confii mados no Município dc Colinas;

CO.NSIDER.ANDO a expectativa da Secretaria de Estado dc .Saúde do aumento signiiícativo do mimero
dc casos dc infecção pelo COVID-19;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Fcdcial n“ 6,437. de 20 de agosto de 1977 que rcgulaniciUe
dentre outras norntas. a pimibilidade do dcscuinpriincnto dc regras em tempos de pandemia.

CONSIDERANDO a Lei Federai

012/2(120 que di.spõc .sohtc e.siado de calamidade pública c estipula medidas ))ara
cnirenlamcnto decorrente do COVID-19;

13.979/2020. Dccrcto Estadualn n.” 35.672/2020 c Dccrcto
Municipal

DECRETA:

●Alt. í - O ari. 4' do Decreto Municipal n.'’ 005/2020, pas.sa a vigorar com alteração da a alínea ''o", §§
I  .4 c7 v* acrcscida.s as alíneas "q''a “x”. 8". 9‘'c 10'’0 qual passa a ler a seguinte redação:

"■■In </"● ...

!-...
o - a fabricação c comercialização de materiais de construção, .serraria, serrallieria, incluídos as liome
centers. bem como os sennças dc construção civil;

(/ ~ imprensa c atividades industriais:

r - locais de apoio para o trabalho dos caminhoneiros, a exemplo de reslauroiites e pontos de parada e
descanso, às margens de rodovias estaduais efederais;
s - os serviços defabricação, distribuição e comercialização de produtos óticos;
t ■ as atividades das empresas do segmento dc roíilnilc dc vcíoivs c pragas urbanas;

- as atividades hiienias das instituições de ensino visando à preparação de aulas para iransmi.ssão via
internet;
V - a.K atividades de ivcebinietito
em sistema de carnês.

* lojas destinadas á comcicialização de tecidos e lojas de aviamentos, a exemplo de armarinhos. "
^ I bica determinado tp/c os estabelecimentos deverão tomar medidas preventivas, tais coma:
obrigatório de máscaras por funcionários e clientes; disponibilizar aosjitncionários e clientes máscaras,
álcool ?ü/i> /.s't7t7i/r; por cento) e'ou água e sabão; higienizaçàoJrequente deis superjicies; não permitir a
entrada de mais dc 5 (cinca) clientes por estabcleeimeníu. respeitado a distância minima de 2
entre as pe.ssoas no interior do estabcdecimenlo; organizar fda do lado externo com senho evitando
eiglomcraçães.

II

e processamento de pagamentos a empresas comerciais epie tr abalham

uso

metros

.§ -4 Estabelecimentos como bares, restaurantes, lonclionetes, depósito de bebidas, c outros ipte sejam
assemellnidos. bem como todas os demais estabelecimentos suspensos de funcionamento, por tempo
indeterminado troder ão funcionar no sistema de scr‘viço de entrega idelivciy) ou de reliioda de alimentos

próprio estohelecirnento por meio do sislemii diive-llnv com retmada no próprio es/abelecimeiilo.
mediante pedidos via lelefoiie uu internei.

no

f 7" Os estabelecimentos elencados no inciso I. aliiieas "c", ‘ j".
"z " desde artigo, devei-òo funcionar de 7li rk ] 7li.

m . "n . "ü . "s . "t . "v". ".v



.i 8“ Fica eslabeJecidn horário de fundomimemo de 6h à
padaria.

9° Ficam suspensas as oihidades c os

restaurantes e lanchonetes-

a

ser\úços nàn

s J7h, cujo objeto especifico é a atividade de

essenciais.
a exemplo de academias, bares.

Art. 2“

redação:
-  Acrescema o art. 4“A, §§ ]<■ c 2" iio Dccrclo Municipal n.” 005/2020 que passa a ter a seguinte

.irt. 4"A - É obrigatório, em todo íeirilório do Município de Colinas, o uso de máscaras de vmtecàn
descartáveis, caseiras ou reuUbzaveis. como medida 

não farmacotógica destinada a contribui- para a
c ontenção e prevenção da COVID.J9. infecção humana causada pelo Conmavi,^ - CoTG/

[Lxir ‘ppip
§ 2" O uso de máscara

em ambiente domiciliar poderá ocorier conforme recomendação médica."

Art. 3“ - Altera o art. 7" do Decreto Municipal n.“ 005-2020 que passa a ter a seguinte redação;

“Art. 7°
- Em locais de grande aglomeração e/ou cimdaçã,

_/u«(7onamc/i/o. laiscomo igiejas, clubes, centro comerciais
de público ficam suspensos o .seu

, dancctcrias c outivs."

Art.4 - Revoga 0 PaiágrafoÚnico doait, 14 do Decreto Municipaln."005/2019.

"Art. 14 -

fcWu. 7, rr. c/. u   tn t.„r , ... . .
Jimdiui^ Ç onfroiaJoi CabinU..

Agmculíima. Admini/miçao. Educacao c .fV/V^    ..

A rt. 5“ - Altera o art. 16 do Decreto Municipal n.“ 005/2020 que passa a ter a seguinte redação;

■Art. 16- As Secretarias Municipais poderão pmmover a Imitação de acesso e atendimento ao público
~  »<■

Art._6- - Acrescenta os artigos 17', I7B e 17C no Decreto Municipal
seguinte redação: n.“ 005/2020 que passa a ter a

Art. I?A - O Município de Colinas adeie as medidas .sanitárias definida
n.°35.831.Q020. em e.special:

I ■ a retomada das atividades deve ser gradual, isto é. por setor
dc 2020 e estendcndo-.sc por ate 45 (quarenta c cinco) dias:
11 - a cada sete dias a situação epidemiológivu deve .ser reavaliada com vistas a verificar a adequação
do piotocolns vigentes, podendo haver modificação ou levogaçãn a qualquer tempo-
lU - deve ser estabelecido protocolo de limpeza e higienização
para COl'ÍD-í9 entre os Irabalhadoi-es,
dos protocolos a
atividades):

s no art. 6" do Decreto Estadual

econômico, iniciando no dia / ® dc junho

ocorrência de diagnóstico positivo
como os demais funcionários deíem ser instruídos acerca

ser seguidos nesta ocasião (a exempla do tempo dc isolamento

na

e prazo para retorno às

IV -
período de funcionamento de refeitórios das empresas des^e .ser majarado. a.ssim c

trabalhadores devem ser distribuídos em horários de 
rejeição distintos para evitar aglomerações-

y - deve ser desestimulada a proximidade durante
as pessoas;

n - a hyom da, „esa, e ações de dahalkc deee ser aprimorado com ris,as a co.prir a diriáneia de
.^e^rançaentie os funcionários ou. quando pas.sível. deve serfeito o uso de haneiras fcsicas ■
VII - nas Jabricas. lojas e t»cri/ónos, o ambiente de trabalho deve
minuciosa 2 (duas) vezes por turno;
Vm - na setor loji.sla:

a) epnnbida a realização de atividades extraordinários quepo.ssam cau.sar aglomerações-
b) devem ser adotadas medidas para evitar aglomerações nos caixas, devendo o estabelecimento
sinalizar a disianaa de segurança nasJilas;

devem ser oferecidos sen-iços e amenidades tradicionais que retardem a saida do consumidor do
ístabclccimcnio. a exemplo de cafés, lanches, bebidas alcoólicas c áreas injanlis

Lt^rã coletivas fretados, os pa.ssageiros e funcionários devem sempre utilizar máscaras de
pmteçao

s

as lefeições. mantendo-se sempre um lugar vazio entre

pa.ssar por procedimentos de limpeza

. bem como htgiemzar frequentemente as mãos com água
e .sabão ou álcool em gel.

^  ̂-^^'cnte poderão comcrcializ

eTh P^'- '>‘^'0 de sen-iço de entrega (deliveiv) ou de ivlirada no próprio
e.slabelecimento (drive ihru e take away

íir

. por exemplo), .sendo vedada a dispnnihilização de áreas parac‘o»ij«ffío no propno local: ’

como o



X! ■ o funcionamento Je supet-mercados, mercados, quitandas e congêneres exige a i^bsenâneia das
seguintes lepas:

a) o estabelecimento deverá limitar o ingresso de pessoas a fim de que a lotação não ultrapasse a metade

de sua habitual capacidade fisica;

b) o estabelecimento cuidará para que apenas uma

seu interior, ressalvados casos de pessoas que precisem de auxilio:

c) os consumidnivs .somente poderão entrar no estabelecimento se estiveiem usando máscaras

higienizarem as mãos com água e sabão ou álcool em gel. "

Art. 17 B - ,i partir do dia /* de Junho de 2020  é autorizada a ivtomada progressiva do funcionamento

dos órgãos e entidades vinculados ao Poder Executivo, observadas as seguinla: diretrizes:

I - Iodos os ser\'idores. empregados públicos e colaboradores deverão utilizar máscaras de proteção, bem

rumo nh.sei-var a etiqueta respiratória:

lí ■ o dirigente do órgão deverá adotar escala de revezamento Je servidores, com vistas a diminuir o

risco de exposição do trabalhador ao Corunavirus (SARS - CoV-2);

UI - deverá ser assegurada a distância niininia dc dois melros entre cada .servidor, podendo, para tanto,
ser reduzida a lotação de cada setor:

IV - n atendimento pn-.senc.ial ao público externo fica .suspenso até às 23h59miii do dia 7 de junho de

2020, podendo haver prestação Je serviços por telefone e internet:

V - as ivuniões de trabalho, sessões de conselhos  e demais atividades que exijam o encontro de

servidores deverão ocorrer por meio de tecnologias que permitam a sua realização à distância.

Art. 17 C - lã.sando minimizar a exposição ao vinis. todos os servidores dos órgãos e entidades

vinculados ao Poder Executivo que pertençam aos

exercício de suas respectivas atribuições de forma presencial,

i I" Para os fins deste artigo, consideram-se como mais vulneráveis os idosos, gestantes, cardiopalas,

pneumopalas, nefropatas, diabéticos, oncolágicos, pc.ssoas submetidas a intervenções cirúrgicas ou

tratamento de saúde que provoque diminuição da imunidade e demais imunossuprimidos.

^ 2" A dispensa de que trata o capul deste artigo não impede a adoção do regime de teletrabalho.”

p&ssoa. porjamilia, ingresse, ao mesmo tempo, cm

e se

grupos mais vulneráveis ficam dispensados do

Art. 7“ - Fslc Decreto entra em vigor na data dc sua publicação.

CABINRTE DA PREFEITA MUMCIPAI. DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, AO
VIGÉSIMO QUARTO DIA DO MÊS DE MAIO DF. DOIS MU. F. VINTE.

Regisirc-sc, Publiquc-sc, Divulguc-sc c Cumpra-se.

Prefeita Municipal

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, CoHnas/MA
CNP.J 06.113.682/0001-25


